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Decretonº6.426
de 15 de setembro de 2021.

Dispõe sobre a nova constituição do
conselho Municipal de Esportes e Lazer,
conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas
prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e

demais disposições aplicáveis,
Considerando — disposto no Processo Administrativo nº 2676/2021, de 01/09/2021.

Decreta

Art. 1º - Fica a contar de 15 de setembro de 2021, alterada a composição do
Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Cordeirópolis, nos termos da Lei
Municipal nº 2.963, de 14 de outubro de 2014, que será integrado pelos seguintes
representantes:

| - Poder Público

1 - Representantes da Secretaria Municipal de Educação

Titular: Patricia Voltarel Darós
Suplente: João Batista de Matos

2 - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

Titular: Caio Cesar Martins Baio
Suplente: Luana Fernanda Torquato da Silva

3 - Representantes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Titular: Herin Ozelo
Suplente: Luzia Teixeira Tomé

4 - Representantes da Secretaria Municipal de Governo e Segurança Pública

Titular: Diego Genizelli
Suplente: Sandra Regina Mussarelli Marigo
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5 - Representantes da Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento
Social

Titular: Maria de Lourdes Barbosa
Suplente: Edirlaine Theodoro de Lima Apolinário

Il - Sociedade Civil

1 - Representantes dos Estádios Municipais de Futebol

Titular: Benedito Francisco de Souza
Suplente: Vilson Natal Caleffi

2 - Representantes do Centro Comunitário

Titular: Sílvia Aparecida Penteado
Suplente: Michel Anderson de Matos

3 - Representantes das Modalidades Esportivas

Titular: Alencar Teodoro de Oliveira
Suplente: Erivelto Nogueira Almeida

4 — Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE

Titular: Ricardo de Melo Vicente
Suplente: Giovana Marsola Alcaras

5 - Representantes dos Grupos da Melhor Idade (CCI)

Titular: Sílvia Regina Mascarim
Suplente: Isabel Aparecida de Azevedo Spinelli

Art. 2º - Os membros do “Conselho” e seus respectivos suplentes exercerão
mandato de 2 (dois) anos (período de 15.09.2021 a 14.09.2023), admitida a
recondução por uma única vez e por igual período, cumprindo-lhes exercer suas
funções até a designação de seus substitutos.
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Art. 3º — Ocorrendo vaga no “Conselho” por renuncia, morte ou
incompatibilidade de função de algum de seus membros, o suplente do respectivo
conselheiro completará o mandato de seu antecessor, devendo ser nomeado
novo suplente, de acordo com os mesmos critérios originais.

Art. 4º - O exercício das funções dos membros titulares e suplentes do
“Conselho”, ora nomeados não será remunerado, portanto, sem ônus ao
Município, sendo considerados relevantes ao serviço público municipal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário, especificamente o Decreto nº 5.898, de 27.08.2019.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de setembro de 2021, 123 do Distrito e
74 do Município.     (|

Sandra E
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça
setembro de 2021.

Cidadania, em 15 de   récido Benedito      Secretarias icipal de Justiçã e Cidadania
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